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PROJETO DE LEI Nº ___________________, DE 2025 
Autora: Vereadora Evânia Felix 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMINAÇÃO DA RUA TREZE, NO 

BAIRRO BURITIS II, QUE PASSA A SER NOMINADA 

OFICIALMENTE COMO “RUA MARIA BELICIO’’. 
 

A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, apresenta para 

apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte PROJETO 

DE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica estabelecido a rua treze, no bairro Buritis II, neste 

município será nominada oficialmente como “Maria Belicio”. 

 

1. Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessária. 

 

2. Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

MARIA BELICIO 

 Senhora MARIA BELICIO nasceu no dia 18/01/1929, natural de Miradouro 

MG. Maria Belico chegou a Tangará da Serra em 5 de setembro de 1968.  

Na época do Zé Amando quando ele era Prefeito da Barra dos bugres, ela era merendeira 

e começou a trabalhar aqui em Tangará onde é o Manoel Pinheiro e depois mudou lá pra 

baixo aonde é o colégio 29 de novembro em média foi quatro anos de trabalho de 

merendeira. Mulher muito religiosa muito católica, estava sempre na igreja presente. Uma 

mulher honesta trabalhadeira mãe de cinco filhos, nove netos e três bisneto quando ela 

faleceu com 82 anos. 

Viveu 52 anos em Tangará da Serra ela foi homenageada pelo ex vereador Celso 

Ferreira na época em 2010, e em 2011 no mês de setembro ela faleceu. 

A nomeação desta rua em homenagem a Maria Belicio não é apenas uma lembrança de 

sua trajetória, mas também um símbolo de responsabilidade com sua família e seus filhos.  

 



  

CÂMARA MUNICIPAL 
      Tangará da Serra - Estado de Mato Grosso 

Rua Júlio Martinez Benevides, nº 195 – S, Centro - Telefax (65) 3311-4600 

 

 

Rua Júlio Martinez Benevides, nº 195-S, Centro – (65) 3311-4600 Cep 78300-093-Tangará da Serra – MT 2 

Assim conto com o habitual apoio dos nobres pares, para aprovação do Referido Projeto de 

Lei. (Tramitação normal) Junto a esse Projeto de Lei anexamos os seguintes documentos:  

 

 

Certidão de óbito; 



  

CÂMARA MUNICIPAL 
      Tangará da Serra - Estado de Mato Grosso 

Rua Júlio Martinez Benevides, nº 195 – S, Centro - Telefax (65) 3311-4600 

 

 

Rua Júlio Martinez Benevides, nº 195-S, Centro – (65) 3311-4600 Cep 78300-093-Tangará da Serra – MT 3 

 
 

  
 
 
 



  

CÂMARA MUNICIPAL 
      Tangará da Serra - Estado de Mato Grosso 

Rua Júlio Martinez Benevides, nº 195 – S, Centro - Telefax (65) 3311-4600 

 

 

Rua Júlio Martinez Benevides, nº 195-S, Centro – (65) 3311-4600 Cep 78300-093-Tangará da Serra – MT 4 

 
Tangará da Serra, 10 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
EVÂNIA FELIX 

Vereadora 
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